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Em 2 de Agosto de 1999 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR EM LICITAÇÃO PÚBLICA O 
IMÓVEL QUE MENCIONA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE; 

Art.12 

Art.22 

Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, em 
licitação, o imóvel do patrimônio municipal 
representado por uma área de terra caracterizada por 
Lote n2 985 da Quadra n2 33 do Loteamento São Cristóvão 
I, situado no 12 Distrito, com 8,00m de frente para Av. 
Joaquim Nogueira, mais um raio de curva com 11,00m; 
23,00m na lateral esquerda para à Rua Alvares Azevedo; 
15,00m de fundos que divide com o Lote 985-A e 30,00m 
na lateral direita, confrontando com o Lote n2 986, 
formando uma área total de 439,48m2, codificado para 
fins de IPTU, como Distrito I, zona 03, Quadra 6 Lote 
44, unidade I e inscrição Municipal n2 005192-0, na 
área acima descrita encontra-se edificada uma casa 
residencial com 90,00m2, com matricula no RGI de n2 
42.302. 

A alienação se fará através de licitação, em local, dia 
e hora a serem divulgados em Edital. 

Art.32 - A alienação será procedida no estado atual do imóvel, 
não tendo o Município de Cabo Frio qualquer 
responsabilidade sobre eventual posse ou detenção 
ilegais. 

Art.42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 2 de Agosto de 1999. 

Alair Francisco Correa 
Prefeito Municipal 

Ref. a 02/98/99 ers 


